
CONTRATO

9º Termo Aditivo Contrato nº 81/2010- SUP
NONO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANDRÉA MARQUES DE OLIVEIRA, PARA OS

FINS QUE ESPECIFICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant Ana Ribeiro, doravante denominada
LOCATÁRIO, e ANDRÉA MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº. representada pela sua procuradora, MARIA MARQUES DE OLIVEIRA,
CPF nº. doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 183/2010, protocolado sob nº. 003.0.77508/2010,
CONTRATO Nº. 81/2010 - SUP , que independente de transcrição integra este instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de
março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original, que tem como objeto a

Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Rio Grande do Sul, Loteamento Flor do Prado, nº 56, bairro Fórum, Irecê-BA,

conforme discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original fica prorrogado por 01 (um) ano, com início em 01 de outubro de 2023 a 30 de
setembro de 2024, podendo haver nova prorrogação, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 Fica mantido o valor atualmente estabelecido para locação objeto do ajuste, renunciando o LOCADOR ao reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA
SEXTA do Contrato, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de início de novo período de vigência ora estabelecido.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

Salvador,  de  de 2023.

PELO CONTRATANTE: ________________________________________
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                                                     André Luis Sant Ana Ribeiro

                                                             Superintendente

 

 

PELA CONTRATADA: __________________________________________

                                                   Maria Marques de Oliveira

      Locador

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª. ____________________________________________________

 

 

 

2ª._____________________________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA MARQUES DE OLIVEIRA em 22/09/2023, às 08:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 24/09/2023, às 14:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0795988 e o código CRC C6D22508.
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 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Sarah Araújo Cerqueira 9ª Promotoria de Justiça de Itabuna 02/08/2023 - 01/08/2024 04/09/2023
Rubem César Ra-
mos de Andrade

8ª Promotoria de Justi-
ça de Lauro de Freitas

11/04/2022 - 10/04/2024 25/09/2023

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 131/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01858.0018626/2023-
31 - Dispensa Nº 104/2023 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Safe 
Segurança Eletrônica LTDA, CNPJ nº 05.688.944/0001-17. Objeto: Serviços de Vigilância, por Meio de Sistema Eletrônico de 
Monitoramento da Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. 
Valor Global: R$ 3.693,60 (três mil, seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101.0015. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 
33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, a começar em 15 de dezembro de 2023 e a terminar em 14 de dezembro de 2024.

PORTARIA SGA Nº 339/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01858.0018626/2023-31, RESOLVE designar os servidores Lêda Maria 
Alves dos Santos, matrícula e Igor Vasconcelos de Queiroz Brito, matrícula  para exercerem as atribuições de 
fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 131/2023 - SGA, relativo a prestação de serviços de monitoramento eletrônico 
da Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 20 de setembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

O Superintendente de Gestão Administrativa RESOLVE tornar sem efeito a publicação, no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.395, 
de 17 de agosto de 2023, relativa ao resumo Contrato nº 098/2023-SGA, celebrado entre o Ministério Público do Estado da 
Bahia e Transportadora Leoni Eireli, CNPJ nº 20.178.247/0001-00, em decorrência da decisão de anulação da publicação do 
referido resumo, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, fundamentada no parecer jurídico nº 700/2023 (processo 
19.09.02677.0021169/2023-65).
André Luis Sant´Ana Ribeiro.
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 081/2010-SGA. Processo: 19.09.02350.0019118/2023-
21. Parecer jurídico: 696/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Andréa Marques de Oliveira. Objeto contratual: 
Locação de imóvel urbano, para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Irecê. 
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original fi rmado entre as partes por mais 01 (um) ano, a contar de 
01/10/2023 até 30/09/2024, mantidos os valores de aluguel anteriormente pactuados. Dotação orçamentária: Unidade Orçamen-
tária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.36.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 117/2022 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.02336.0022464/2023-87. Parecer jurídico: 701/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e empresa PHM 
Construções e Combate a Incêndio Eireli, CNPJ nº 02.545.164/0001-20. Objeto contratual: Prestação de serviços de engenha-
ria para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, instalados na sede do Ministério 
Público do Estado da Bahia, localizada na Avenida Joana Angélica, Nazaré. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato 
original por mais 01 (um) ano, a contar de 01/12/2023 até 30/11/2024. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 – Ação (P/A/OE) 4734 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 30.90.39. Forma de 
Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00857.0005550/2023-65. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Prestação de Serviços de Conservação e Limpeza na Capital e Interior do Estado da Bahia, engloban-
do os postos de serviços de Cabo de Turma e Servente, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a 
partir de 26/09/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2023 às 08:30 horas (Horário 
de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: ht-
tps://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br
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CONTRATO

8º Termo Aditivo Contrato nº 81/2010- SUP

 

OITAVO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES,
doravante denominada LOCATÁRIO, e ANDRÉA MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº. representada pela sua procuradora, MARIA
MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº. doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 183/2010,
protocolado sob nº. 003.0.77508/2010, CONTRATO Nº. 81/2010 - SUP, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas as disposições
da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original, que tem como objeto a Locação de
Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Rio Grande do Sul, Loteamento Flor do Prado, nº 56, bairro Fórum, Irecê-BA, conforme discriminado
na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.2 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original fica prorrogado por 02 (dois) anos, com início em 01 de outubro de 2021 a 30
de setembro de 2023, podendo haver nova prorrogação, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 
3.1 Fica mantido o valor atualmente estabelecido para a locação objeto do ajuste, renunciando o LOCADOR ao reajustamento de preços previsto na
CLÁUSULA SEXTA do Contrato, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de início do novo período de vigência ora estabelecido.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ________________________________________
                                                     Frederico Welington Silveira Soares
                                                                  Superintendente
 
 
 
PELA CONTRATADA: __________________________________________
                                                            Maria Marques de Oliveira
                                                                       Locador

 



 

Documento assinado eletronicamente por MARIA MARQUES DE OLIVEIRA em 20/09/2021, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 21/09/2021, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0187815 e o código CRC 588D4582.
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RESUMO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 081/2010-SGA. Processo: 19.09.02678.0010830/
2021-04. Parecer jurídico: 429/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Andréa Marques de Oliveira. Objeto
contratual: Locação de imóvel urbano, para fins não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça
Regional de Irecê. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original firmado entre as partes por mais 02
(dois) anos, a contar de 01/10/2021 até 30/09/2023, mantidos os valores de aluguel anteriormente pactuados. Dotação
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos
100 - Natureza de Despesa 33.90.36.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021- DADM. Processo SEI: 19.09.45340.0014270/2021-55.
Parecer Jurídico: 465/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, e Eloquence Treinamento Eireli - ME, CNPJ nº
19.716.643/0001-64. Objeto: Realização de Curso de Técnicas de Oratória e sua Aplicabilidade no Tribunal do Júri, para 2
turmas, de até 15 participantes e carga horária de 16h cada, na modalidade presencial, em Salvador/BA. Valor: R$ 18.000,00
(dezoito mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0005 - Ação (P/A/OE) 3594 - Região 9900
- Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II, §2º , c/c artigo 23, VI da Lei
Estadual nº 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021-CSI. Processo SEI: 19.09.02156.0013147/2021-
31.  Parecer Jurídico: 495/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, e Techbiz Forense Digital LTDA,
CNPJ nº 05.757.597/0002-18. Objeto: Serviços de atualização da Solução Cellebrite por 24 (vinte e quatro meses)
meses e garantia estendida de hardware (cabos e dongles). Valor: R$ 106.831,26 (cento e seis mil, oitocentos e
trinta e um reais e vinte e seis centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0038 -
Ação (P/A/OE) 5211 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 44.90.40. Fundamento
legal: Art. 60, I, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

RESUMO DO PRIEMIRO TERMO ADITIVO A CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CELEBRADO COM A UEFS. Processo:
19.09.45342.0015888/2021-29. Parecer jurídico: 442/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Universidade
Estadual de Feira de Santana (UEFS). Objeto do ajuste original: possibilitar a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS) no
processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: alterar a redação
das cláusulas quarta, quinta, sexta e oitava do convênio original para viabilizar a participação de estudantes de pós-graduação
no “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.0.199391/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Promover a regularização da atividade ceramista desenvolvida por Cerâmica Trator Terra Ltda.
INVESTIGADO: Serviços Trator Terra de Xique-xique LTDA-ME

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 698.0.103227/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Realizar diagnóstico da situação da Lagoa da Ilha, localizada no Povoado de Juremal, município de Xique-xique, a
partir de denúncia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e adotar medidas eventualmente
necessárias à sua preservação.
INVESTIGADO: Reinaldo Alves Pereira

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.0.165390/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Acompanhar o Termo de Ajustamento de Conduta firmado nos autos do procedimento IDEA nº 698.0.161008/2012,
relativo a Gestão Ambiental no município de Xique-xique.
Fixa o prazo de 1 (um) ano para sua conclusão, na forma do art. 11 da resolução 174/17 do CNMP.



CONTRATO

 

10º Termo Aditivo do Contrato nº 81/2010-SUP

DÉCIMO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E MARIA MARQUES DE OLIVEIRA,
COMO LOCADORA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT ANA RIBEIRO, doravante denominado
LOCATÁRIO, e MARIA MARQUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF número , residente e domiciliada à Avenida Adolfo Moitinho, 217,
1º andar, Centro, Irecê-BA CEP 44.860-157, doravante denominada LOCADORA, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 183/2010, protocolado
sob nº. 003.0.77508/2010, que, independentemente de transcrição, integra este instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº 9.433, de 01 de
março de 2005, artigo 59, inciso VII, e da Lei Federal nº. 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, celebram o presente Termo Aditivo,
mediante as cláusulas seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as informações relativas à LOCADORA, constantes no título e no preâmbulo, alterar a descrição do imóvel
na CLÁUSULA PRIMEIRA, alterar as informações orçamentárias na CLÁUSULA SEGUNDA e prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA do
Contrato Original firmado entre as partes, que tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situado à Rua Rio Grande do Sul, nº 56,
bairro fórum, Irecê-BA CEP 44.864-248, conforme discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

 

2.1 Ficam alterados o TÍTULO E O PREÂMBULO, passando a figurar como locadora do Contrato a Sra MARIA MARQUES DE OLIVEIRA, inscrita no
CPF/MF número

 

2.2 Considerando a recente inclusão de CEPs por rua no município de Irecê, e nova Escritura Pública de Compra e venda apresentada pela Locadora, o objeto
constante na CLÁUSULA PRIMEIRA passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do presente contrato a locação de imóvel urbano, para fins não
residenciais, pertencente à LOCADORA, situado à Rua Rio Grande do Sul, nº 56, bairro fórum, Irecê-BA CEP 44.864-248, destinado ao funcionamento da
Promotoria de Justiça de Irecê, tendo o referido imóvel a matrícula nº  12.073, registrada no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Irecê.

 

2.3 Considerando descentralização orçamentária no âmbito do MPBA, a CLÁUSULA SEGUNDA  das despesas passa a ser paga com recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

 
Unidade Orcamentária/

Gestora
Ação

(P/A/OE) Região Destinação de Recursos Elemento da
Despesa

40101/ 0049 4058 5300 1.500.0.100.000000.00 33.90.36

2.4 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original fica prorrogado por 04 (quatro) anos, com início em 01 de outubro de 2024 e
término em 30 de setembro de 2028.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

 

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

3.2  E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.

                   
Salvador,  de  de .

 
 
 

PELO CONTRATANTE: ________________________________________
                                                            André Luis Sant Ana Ribeiro
                                                                            Locatário
 

PELA CONTRATADA: __________________________________________

Contrato Aditivo (1160980)         SEI 19.09.01000.0018093/2024-12 / pg. 1



                                                            Maria Marques de Oliveira
                                                                           Locadora

Documento assinado eletronicamente por MARIA MARQUES DE OLIVEIRA em 29/07/2024, às 15:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 29/07/2024, às 19:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1160980 e o código CRC 31BC9746.
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GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.261216/2024 Notícia de Fato – Representação por Inconstitucionalidade

 
Salvador/BA, 30 de julho de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

702.9.170963/2024 Notícia de Fato
 
Salvador, 30 de julho de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE AQUISIÇÃO - Nº 005/2024-SGA. Proces-
so: 19.09.02336.0016260/2024-18. Parecer jurídico: 446/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e José Ednildo 
Santos. Objeto contratual: Aquisição de equipamentos (condensadora e evaporadoras) de Sistema de climatização, tipo VRF 
(Variable Refrigerant Flow) da marca Hitachi, com garantia on site. Objeto do aditivo: Alterar os quantitativos originariamente pre-
vistos e o valor global inicialmente contratado, para acrescer uma unidade do item 02, majorando o valor global em R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais), modifi cando o valor originário de R$ 438.899,81 (quatrocentos e trinta e oito mil, oitocentos e noventa 
e nove reais e oitenta e um centavos) para R$ 534.899,81 (quinhentos e trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e oitenta e um centavos), implicando em um acréscimo de 21,87%. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0048 – Ação (P/A/OE) 4734 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 44.90.52.

RESUMO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 027/2024. Processo: 19.09.02328.0012772/2024-58. Parecer Jurí-
dico: 416/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e O Ministério Público do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ nº 
05.805.924/0001-89. Objeto do Acordo: A cessão gratuita da ferramenta de automação de tarefas com recurso em Inteligência 
Artifi cial (Fratria). Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar de 26/07/2024.
RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0018778/2024-69. Parecer Jurídico: 
403/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro Universitário Ages-UNIAGES mantido pela Ages Educação 
Ltda, inscrito no CNPJ nº 18.867.222/0001-71. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de alunos regularmente matri-
culados e com efetiva frequência nos cursos de graduação e pós-graduação ofertado pela Instituição de ensino, no processo 
seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da 
publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DE APOSTILA CONTRATUAL – CONTRATO Nº 083/2024-SGA. Processo SEI: 19.09.02176.0022255/2024-28. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade Ltda, CNPJ n° 05.389.817/0001-
17. Objeto contratual: prestação de serviços de desenvolvimento de curso sobre implantação e execução do Plano Municipal 
de atendimento socioeducativo – PMASE, para 04 (quatro) turmas de 30 (trinta) alunos cada. Objeto do apostilamento: alterar 
a dotação orçamentária prevista originariamente de modo que passe a constar: Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0010 – Ação (P/A/OE) 4765 – Região 9900 - Destinação de Recursos 1.700.0.131.101851.01.01.00 - Natureza 
de Despesa 33.90.35.

RESUMO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 081/2010-SGA. Processo: 19.09.01000.0018093/2024-
12. Parecer jurídico: 459/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Maria Marques de Oliveira. Objeto contratual: 
Locação de imóvel urbano, para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Irecê. 
Objeto do aditivo: alterar a cláusula primeira do contrato original fi rmado pelas partes para fazer constar como locadora a Sra. 
Maria Marques de Oliveira, bem como alterar as informações orçamentárias constantes na cláusula segunda e prorrogar a vigên-
cia contida na cláusula quinta por mais 04 (quatro) anos, com início em 01 de outubro de 2024 e término em 30 de setembro de 
2028. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0049 – Ação (P/A/OE) 4058 – Região 5300 - Destinação de 
Recursos 1.500.0.100.000000.00 - Natureza de Despesa 33.90.36.
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